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A£SiQO,3S.S..-ÂS despesas decorrentes da aprovação desta Lei, corre­

rão por conta de verba própria consignada em orçamento. 

AiiTJiK.itíí.L-.Psta lei entrara em vigor na data de sua publicação -

revogadas as disposições em contrario. 

Veread^£j)?P3osé Rubens Ceschin -

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL­

IZEI Nfl O U / 6 9 , DE 13 DE JUNHO DE 1.969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SlC JOÃO DA BOA VISTA, estado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, - -

B.iLC_J3.JLT_Jk». a seguinte . . . 

I E ;Ejl=. 

ARTIGO lQt-Fica aberto na Contadoria Municipal um credito suple­

mentar de Nli 2.500,00 ( dois mil e quinhentos cruzeiros novos ) -

para suplenontação da seguinte verba orçamentaria: 

3 .2 .1 .5 .6 .5,-Aux. ao Aero Club Sanjoanense 12.500,00 

üSUíSL.valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o pre -

sente exercido. 

ARTJjjQ. 3.Q.:--£sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

_ / ^ á ^ b ^ -

Verea(iplr̂ D£<-"<rose R. Cesciiin 

-Presidente da Camara Municipal-

L E I NS 0.32/69, DE 1.3 DE JUNHO DE 1 .969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Bstado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, - -

D. u. S. ti u X A, a seguinte . . . 

L i L J U l i 

ARTIGO1 1 a : -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a desapropriar 

área de terreno necessária ao Cemitério Municipal. 

§ ÚNICO:-A área aludida é a seguinte:- começando pela esquina da 


